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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 C/ ALTERAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 06.499/2019 

 
1- INTRODUÇÃO:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa 

AUTORIZAÇÃO: PROCESSO Nº: 06.499/2019 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria nº 001 de 04 de janeiro de 2019. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 465 – 33.90.39.00 - 0202 
 
 O Município de Barra Mansa torna público que fará realizar às 10 (dez) horas do dia 31 de 
Julho de 2019, licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo 
com o que determina a Lei Federal nº: 10.520, de 2002, Decreto Municipal nº4662, de 27 de 
setembro de 2005, decreto nº 5849 de 11 de março de 2009, Decreto Municipal nº 6002/09 Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147/14 com suas alterações, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666, de 1993, e sua legislação suplementar, sob as 
seguintes cláusulas e condições:             
 
A fim de auxiliar na comunicação de eventuais retificações ocorridas no edital, bem como de 
quaisquer informações adicionais, o setor de licitações pede que a empresa que retirar este edital 
através do portal da transparência, preencha o (Anexo IX) e encaminhe pelo e-mail 
edital@barramansa.rj.gov.br fazendo menção ao número deste pregão. Este documento não é 
condicionante para participação da empresa no certame licitatório e o seu não envio NÃO 
INABILITARÁ a empresa. 
 
2- DO OBJETO: 
 
2.1. A presente licitação tem por objetivo a obtenção da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, em 
atendimento ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE através da Gerência de Controle e Avaliação, 
conforme discriminado no ANEXO I do presente edital. 
  
2.2- Os avisos contendo os resumos dos editais serão devidamente publicados conforme previsto 
no inciso III do art. 21 da Lei nº 8.666/93. 
 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1- Poderão participar desta licitação as Pessoas Jurídicas inscritas ou não no Cadastro de 
Fornecedores mantido pela Coordenadoria de Compras e Licitações da PMBM, que atenderem a 
todas as exigências deste Edital. 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
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4 – CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 
4.1 – No local, data e hora fixados no preâmbulo deste edital, os interessados em participar do 

pregão deverão se apresentar ao Pregoeiro para credenciamento.  
 
4.2 – Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, o representante deverá estar munido de: 
 

a) Cédula de Identidade original ou documento equivalente e comprovado; 
b) Carta de Credenciamento conforme anexo IV ou Procuração que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante o Pregão; 
c) Cópia do Contrato Social em vigor, ato constitutivo ou estatuto, ou ainda o Registro 
Comercial, no caso de empresa individual ou o Requerimento de Microempreendedor 
Individual, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição do 
titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
d) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, nos moldes do Anexo III deste 
edital; 
e) Declaração de Micro Empresa / EPP / MEI nos moldes do Anexo V para as licitantes que 
desejarem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
Obs.: Caso a representação na licitação se faça através de diretor ou sócio da empresa, 
devidamente comprovado através da apresentação de ato constitutivo em vigor estatuto ou 
contrato social, fica dispensada a exigência de procuração ou carta de credenciamento. 

 
4.3 – A ausência de representante credenciado do licitante na sessão, não impedirá o 

prosseguimento do procedimento pelo Pregoeiro, nem repercutirá sobre as decisões que 
este houver de proferir. 

 
4.4 – Somente participarão da fase de lances verbais as empresas que se encontrarem 

devidamente credenciadas. As empresas que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que 
se efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço 
constante no envelope da proposta comercial. 

 
4.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas 

estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão se qualificar como tal, 
entregando, fora dos envelopes, ao Pregoeiro, o que poderá, também, ser verificado pelo 
próprio Pregoeiro no inicio da sessão, com vistas à celeridade do procedimento; 

 
4.6 – Caso esse material não esteja disponível, deverá ser apresentada certidão expedida pela 

Junta Comercial do seu domicilio, conforme o art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio, de 30.04.2007, que demonstre essa condição; 

 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 3 

5 – DAS DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
5.1 - As declarações de Inexistência de Fato Impeditivo e de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação deverão ser apresentadas em separado dos envelopes de documentação e proposta, 
de acordo com os modelos constantes dos Anexos II e III, respectivamente, do presente Edital, 
impressas em papel timbrado da empresa, contendo carimbo de CNPJ e assinatura do 
representante legal da empresa, devidamente identificado. 

 
6 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO 
 
6.1- O licitante deverá entregar ao Pregoeiro a sua Proposta Comercial e os seus Documentos de 
Habilitação em envelopes opacos, tamanho ofício, separados, fechados (colados ou lacrados), 
constando na parte externa a razão social e os seguintes dizeres: 
 
6.1.1- No envelope contendo a Proposta Comercial: 
 

ENVELOPE “A” 
PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 016/2019 
 
6.1.2- No envelope contendo a Documentação: 

 
ENVELOPE “B” 

DOCUMENTAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 016/2019 

 
6.2– O licitante apresentará sua proposta, conforme Anexo VII do edital, em papel timbrado, sem 
emendas ou rasuras, datada, rubricada e assinada por seu representante legal, e da qual constará 
o seguinte: 
 

a)  Indicação do preço unitário e total de cada item, se for o caso, conforme discriminado no 
Anexo I, em moeda corrente nacional, com todos os custos de: mão de obra, taxas ou 
quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, 
considerando-se as condições de entrega dos materiais e pagamento estabelecidas nas 
cláusulas 12 e 13, respectivamente; 

 
b)  Declaração de validade da proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de recebimento da proposta. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de 
validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período de 60 
(sessenta) dias. 
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6.3 – Não serão consideradas propostas que contenham ofertas e/ ou vantagens não previstas no 
Edital. 
 
6.4 – Os preços unitários constantes no Anexo I serão considerados máximos. 
 
6.5 – Na hipótese de divergência entre os preços unitários e os totais de cada item, prevalecerão 
os primeiros. Considerar-se-á como certos os preços unitários, corrigindo-se, para fins, de 
obtenção do preço total do item somente os erros de cálculo porventura encontrados. 
 
7 – DA HABILITAÇÃO – (DOCUMENTAÇÃO) – ENVELOPE “B”: 
 
7.1 – Os documentos deverão ser apresentados em envelope fechado e lacrado, no qual conste 
externamente além da palavra DOCUMENTAÇÃO, o nome ou razão social do licitante e o número 
do presente pregão. 
 
7.1.1 – Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: Serão aceitas as certidões Positivas com 
efeito de Negativas; 
 
7.1.1.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
 
7.1.1.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta licitação; 
 
7.1.1.3 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da 
União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, relativa à 
sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos previdenciários; 
 
7.1.1.4 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 
OBS.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar também a 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme determina a 
Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da Secretaria de Estado da Receita e 
Procuradoria Geral do Estado. 
 
7.1.1.5 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 
 
7.1.1.6 – Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.1.2 – Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 
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7.1.2.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica até 90 (noventa) dias da data da abertura das propostas; 
  

Obs.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação judicial desde 
que esteja devidamente homologada em juízo. 
 
7.1.2.2 – Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, afim de provar a 
inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. 
 
7.1.3 – Documentação relativa à habilitação jurídica: 
 
7.1.3.1 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.1.3.2 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.1.3.3 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
7.1.3.4 – Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou 
sociedades estrangeiras; 
 
7.1.3.5 – Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
 
7.1.4 – Documentação relativa à Qualificação técnica: 
 

7.1.4.1 - Comprovação de cadastramento no Cadastro Nacional de estabelecimento de Saúde, 
atualizado CNES (caso a empresa for sediada no Município de Barra Mansa, o CNES deverá ser de 
Barra Mansa); 

 
7.1.4.2 - Alvará de Licença de Funcionamento;                                                                                                                                                        
 
7.1.4.3 - Alvará Sanitário; 
 

7.1.4.4 - Declaração comprovando que o dirigente da empresa não possua cargo dentro do Sistema 
Único de Saúde. 
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7.1.4.5 - Registro dos profissionais médicos qualificados e capacitados que apresentem 
certificação de qualificação no referido procedimento. 
 
7.1.4.6- Declaração do interessado de possuir capacidade operacional para prestação dos 
serviços, indicando as instalações, equipamento(s) e equipe médica, adequados e disponíveis, 
em condições compatíveis com o objeto deste edital. 
 
7.1.5 – As empresas que possuírem filiais e desejarem participar da licitação através da mesma 
não poderão apresentar documentos da matriz ou vice – versa, com exceção dos documentos 
exigidos nos subitens 7.1.1.2 e 7.1.1.3;  
 
7.2 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

7.2.1 – o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

7.2.2 – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

7.2.3 – servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

7.2.4 – Consórcios de empresas licitantes; 
 
7.2.5 – Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93; e licitantes já incursos na pena do inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, seja 
qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da 
Administração Pública. 
  
7.2.6 – Empresas com falência decretada ou em liquidação judicial ou extrajudicial. 
 

Obs.: Será admitido a participarem do certame empresas em recuperação judicial, cujo 
plano de recuperação já tenha sido devidamente homologada em juízo competente. 
 
7.2.7 – Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de 
um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 
 
7.4 – A não observância quanto às exigências de que trata o subitem 6 do presente Edital 
concorrerá para a inabilitação do licitante, com devolução de seu envelope proposta comercial 
devidamente lacrado; 
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7.5 – As Pessoas Jurídicas ficam obrigadas a comunicar o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE qualquer 
alteração em relação aos documentos de habilitação apresentados; 
 
7.6 – Os documentos exigidos para esta licitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração que realiza a licitação, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem 
de emissão do próprio licitante deverão ser impressos em papel timbrado do mesmo, registrar o 
número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto 
formalmente estabelecido, devidamente identificado. A autenticação dos documentos de 
habilitação do licitante vencedor poderá, também, ser realizada por servidor da unidade que 
realiza a licitação, mediante a apresentação dos originais. 
 
7.7 – Os documentos que não contenham prazo de validade especificado em seu corpo, em lei ou 
neste Edital, só serão considerados válidos se expedidos, no máximo, até 90 (noventa) dias 
anteriores à data de entrega dos envelopes “A” e “B”. 
 
8 – ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
8.1 – A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e 
documentos de habilitação do licitante, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de 
acordo com a legislação pertinente, e em conformidade com este edital e seus anexos. 
 
8.2 – Aberta à sessão para realização do pregão os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro: 
 

a) Declaração de Fato Impeditivo (Anexo II), declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III), Credenciamento (Anexo IV) e Cópia 
do Contrato Social em vigor, ato constitutivo ou estatuto, ou ainda o Registro 
Comercial, no caso de empresa individual ou o Requerimento de Microempreendedor 
Individual, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição do 
titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
b) um envelope contendo a proposta de preços; 
c) um envelope contendo os documentos de habilitação; 

 
8.3 – Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 
 
9 – CRITÉRIO DO JULGAMENTO 
 
9.1 – No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço GLOBAL, desde que 
atendidas às especificações contidas neste Edital. 
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9.2 – O valor limite máximo estabelecido por item, com base na estimativa de custo feita pela 
Administração, será o fixado no Anexo I do presente Edital, acima do qual, as propostas estarão 
desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
9.3 – Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 
 
9.4 – Será classificado pelo Pregoeiro o proponente que apresentar o menor preço, em 
conformidade com a descrição do objeto, de acordo com o Anexo I, e as propostas com valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, observado o 
preço máximo unitário dos itens estabelecidos. 
 
  9.4.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no clausula 
9.3, o Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, observado o preço máximo estipulado. 
 
9.5 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
9.5.1 – Será assegurada, como critério desempate, preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 
123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
9.5.2 – Para efeito do disposto no subitem 9.5.1, ocorrendo o empate, será adotado os seguintes 
procedimentos: 
 
9.5.2.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
9.5.2.2 – Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem 9.5.2.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 9.5.1, conforme a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; 
 
9.5.2.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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9.5.2.4 – Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 9.5.1 a 
9.5.2.3, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 
 
9.5.3 – O disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.5.4 – Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 
também, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos 
procedimentos elencados subitens 9.5.1 a 9.5.3. 
 
9.6 – Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, através de lances 
verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
9.7 – Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço GLOBAL e que atenda(am) às 
exigências constantes neste edital. 
 
9.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes na Clausula 13, deste Edital. 
 
9.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante para efeito de ordenação de propostas. 
 
9.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, instadas pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
9.11 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, do primeiro classificado, 
decidindo motivadamente a respeito. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido um preço melhor. 
 
9.12 – Não serão aceitas propostas que apresentarem valores unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero. 
 
9.13 – Não serão aceitas as propostas que não atenderem as condições do edital, cujos preços 
forem manifestamente inexequíveis, assim considerados àqueles que sequer cubram o custo do 
produto, ou com preços excessivos, considerados aqueles que apresentarem valores superiores ao 
preço indicado no Anexo I. 
 
9.14 – Encerrada a fase competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
envelope de habilitação do licitante da melhor proposta. 
 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 10 

9.15 – A habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante apresentou os documentos 
exigidos na Cláusula 7 deste Edital, na forma estabelecida. 
 
9.16 – Verificado o atendimento das exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9.17 – Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
9.18 – O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 
15(quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este 
período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
 
9.19 – Da Sessão Pública lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes presentes. 
 
10 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
10.1 – Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sendo registrada em ata a síntese das razões recursais, 
sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões escritas, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 
 
 Obs.: Os recursos deverão ser encaminhados a Coordenadoria de Compras e Licitações 
através de processo administrativo aberto no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra 
Mansa, cito Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro – Barra Mansa, RJ. 
 
10.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, 
ao final da sessão do pregão, importará preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
de licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. Os recursos imotivados ou insubsistentes não 
serão recebidos. 
 
10.3 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente; 
 
10.4 – O prazo para impugnação do edital deverá ser o previsto no §1º do artigo 41 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
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 Obs.: As impugnações deverão ser encaminhadas a Coordenadoria de Compras e Licitações 
através de processo administrativo aberto no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra 
Mansa, cito Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro – Barra Mansa, RJ ou para o e-mail 
edital@barramansa.rj.gov.br fazendo menção ao número deste pregão.  
 
11 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1- A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à 
autoridade superior para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da 
licitação caso ocorra recurso. 
 
11.2- Caso não haja interesse recursal manifestado na Sessão, o Pregoeiro é quem adjudicará o 
objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 
superior. 
 
12 – DO CONTRATO 
 
12.1- Homologada a licitação pela autoridade superior, será emitida a Nota de Empenho em favor 
do licitante vencedor e providenciado o Termo de Contrato a ser celebrado, nos moldes da minuta 
constante do Anexo VIII deste Edital, que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

12.2- Na hipótese do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, após ser formalmente convocado pela Administração do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, decairá do direito a contratação, sem prejuízo das demais sanções 
estipuladas no item 16 deste Edital, sendo a Sessão retomada e os demais proponentes chamados 
na ordem de classificação. 

12.2.1- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

12.3- Farão parte integrante do contrato a ser firmado, todos os elementos apresentados pelo 
licitante vencedor que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e respectivos Anexos, independente de transcrição. 

12.4- Quando convocado a subscrever o contrato, o adjudicatário deverá apresentar os 
documentos e informações exigidos por ocasião da convocação. 

12.5- Na hipótese de o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE não assinar o contrato com o licitante 
vencedor ou com outro, na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da entrega das propostas, os licitantes ficarão liberados de quaisquer compromissos 
assumidos, nos termos do § 3º do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, salvo 
eventuais questionamentos judiciais. 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
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12.6- O Contratante poderá rescindir administrativamente o contrato a ser firmado nas hipóteses 
previstas no Artigo 78, Incisos I a XI, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que caiba à Contratada 
direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. Quando a rescisão 
ocorrer, sem que haja culpa da Contratada, conforme previsto no Artigo 78, Incisos XII a XVII, da 
Lei Federal nº 8.666/93, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, conforme previsto no Parágrafo 2º do Artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.7- O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos e limites previstos no artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

12.7.1- Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do valor do contrato, deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade superior, devendo ser 
formalizada por meio de aditamento, que poderá ser único e lavrado antes de expirar-se o prazo 
do contrato, ficando mantidas as demais condições contratuais pela adjudicatária na proposta 
inicial. 

 
- GESTÃO 
 
 12.8. A gestão da contratação decorrente do edital caberá a servidor nomeado através de 
portaria nº 320 de 27 de novembro de 2018 , nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 12.8.1 Serão atividades inerentes à gestão do contrato: 
 
   12.8.1.1. Acompanhar o procedimento licitatório em todas as suas fases; 
 
   12.8.1.2. Após a conclusão da tramitação, encaminhar o processo 
administrativo ao Fiscal do Contrato, para que sejam feitas as devidas anotações e para abertura 
do registro/livro de ocorrências; 
 
   12.8.1.3. Manter sob sua guarda o processo de contratação durante toda a 
vigência do contrato; 
 
   12.8.1.4. Manter controle do prazo de vigência do instrumento contratual; 
 

12.8.1.5. Executar e controlar a liberação de faturamento de todas as Notas 
Fiscais enviadas pela empresa, envolvendo: recebimento e conferência prévia da Fatura/Nota 
Fiscal enviada pela empresa; encaminhamento do documento de pagamento para atestação do 
Fiscal; providenciar a liberação do faturamento, encaminhando em seguida para autorização da 
Controladoria e posterior liquidação e pagamento; providenciar pedidos de emissão de Nota de 
Empenho (NE) para cobertura de exercício financeiro; pedidos de reempenho, cancelamento, 
reforço etc; manter controle do saldo da Nota de Empenho (NE) em utilização, e solicitar emissão 
de nova NE sempre que necessário. 
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12.8.1.6. Receber e providenciar solução junto à contratada de quaisquer 
ocorrências, irregularidades ou descumprimentos contratuais informados e não solucionados pelo 
Fiscal, encaminhando à Coordenadoria de Compras e Licitações caso não seja possível saná-los 
sem intervenção oficial; 

 
12.8.1.7. Receber e analisar quaisquer solicitações encaminhadas pela 

empresa; 
 
12.8.1.8. Emitir aviso de término contratual no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias corridos antes do término da vigência e se for o caso, solicitar junto a Coordenadoria de 
Compras e Licitações em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, a prorrogação do prazo 
contratual. 
 
- FISCALIZAÇÃO 
 
 12.9. O Fiscal da contratação em tela será servidor nomeado através de portaria. 
 
 12.9.1 Serão atividades inerentes à fiscalização do contrato: 
 
   12.9.1.1. Responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 
 
   12.9.1.2. Após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou 
anotações de todas as informações relevantes a respeito do Contrato, bem como de toda a 
documentação e legislação pertinentes; 
 
   12.9.1.3. Manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências 
relevantes referentes ao contrato, incluindo eventuais irregularidades; 
 
   12.9.1.4. Apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de 
acompanhamento da execução contratual; 
 

12.9.1.5. Notificar ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução 
contratual, bem como qualquer descumprimento das obrigações estabelecidas (caso não consiga 
solucioná-las no contato com o preposto da contratada); 
 

12.9.1.6. Atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada 
(verificando seu correto preenchimento), após o adimplemento da obrigação no período em 
referência; 
 
 12.10. A fiscalização em nenhuma hipótese eliminará ou reduzirá as responsabilidades 
contratuais e legais da CONTRATADA quanto a eventuais danos materiais e pessoais que, a 
qualquer título, venha esta a causar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, quando da 
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prestação dos serviços ora contratado, durante o prazo de vigência deste contrato, seja por si, 
seus representantes ou prepostos, ficando, desde já, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE isento de 
toda e qualquer responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência, possam 
ocorrer. 
 
13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1- O não comparecimento do licitante vencedor para assinar o Termo de Contrato no prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando 
sujeito às sanções legais cabíveis. 
 
13.2- Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Contratante, garantida a prévia 
defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 
 

a) advertência, na hipótese de execução irregular do Contrato que não resulte prejuízo 
para a Administração; 

 
b) multas de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo das 

perdas e danos e da multa moratória cabíveis, no caso de inexecução ou atraso na 
realização dos serviços; 

 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de 

Barra Mansa – RJ, por prazo de até 2 (dois) anos, quando o licitante convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de 
execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 

 

13.3- Por atraso na execução dos serviços fica o licitante que vier a vencer esta licitação sujeito a 
multa diária de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da parcela não atendida, aplicada a 
partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para a realização dos serviços. 
 
13.4- As multas administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não 
impedindo que a Prefeitura rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
legais cabíveis. 
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13.5- Se a contratada não recolher o valor da multa que por ventura lhe for aplicada, dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês. 
 
13.6- As multas administrativas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração à Contratada ou, ainda, quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 
 
13.7- A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura de, face ao descumprimento do 
pactuado, rescindir, de pleno direito, o Contrato que vier a ser celebrado, independente de ação, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e ampla defesa. 
  
14 – DAS OBRIGAÇÕES 
 
14.1- DO CONTRATANTE 
 
14.1.1- O Contratante obriga-se a: 
 

a) Atestar nas Notas Fiscais/Faturas e documentos de controle do Contratante a efetiva 
realização dos serviços, objeto desta licitação, dentro do prazo estabelecido no Edital; 

 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada, aplicando as sanções cabíveis, 
sempre que necessário; 

 
c) Tomar todas as providências de sua competência, objetivando disponibilizar as matérias 

a serem publicadas, dentro do prazo previsto;  
 

d) Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 

e) Efetuar o pagamento a Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas neste Edital; 

 
f) Prestar a Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a 

perfeita execução do Contrato. 
 

 
14.2 – DA CONTRATADA 
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14.2.1- A Contratada será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, respondendo por si e por seus 
sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento 
do Contratante. 
 
14.2.2- A Contratada é a responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e 
municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 
previdenciária, bem como as demais legislações aplicáveis. 
 
14.2.3- A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital. 
 
14.2.4- Caberá ainda a Contratada: 
 
14.2.4.1- Realizar os serviços em absoluta observância das exigências do presente Edital e 
respectivos Anexos, notadamente as elencadas no Termo de Referência (Anexo I); 

 
14.2.4.2- Arcar com todas as despesas referentes à execução do Contrato; 
 
14.2.4.3- Cumprir todos os prazos estipulados neste Edital e respectivos Anexos;  
 
14.2.4.4- Refazer, às suas expensas, o fornecimento em desacordo com o especificado neste Edital 
e respectivos Anexos e/ou fora do padrão de qualidade mínimo desejável; 

 

14.2.4.5- Responsabilizar-se pelo pagamento e respectivos encargos sociais de todos os seus 
funcionários e/ou contratados envolvidos nos serviços, não tendo os mesmos qualquer vínculo 
empregatício com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 
14.2.4.6- Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 
empregados, prepostos ou subordinados; 

 

14.2.4.7- Responder exclusiva e integralmente, perante o Contratante, pela realização dos serviços 
nas condições pactuadas; 
 
14.2.4.8- Aceitar, nas mesmas condições e preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação para o 
objeto definido neste Edital; 
 
14.2.4.9- Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante a Fazenda Federal conjunta 
com a Dívida Ativa da União, compreendendo também a regularidade com os débitos 
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previdenciários, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); CND Estadual, CND 
Trabalhista, CND Municipal; 
 
14.2.4.10- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados, salvo 
motivo justo aceito pela Administração do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 
14.2.4.11- Responder inteiramente por quaisquer obrigações decorrentes de serviços prestados a 
mesma por terceiros, ficando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE isento de tais reclamações ou 
indenizações; 
 
14.2.4.12- Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução dos serviços, objeto deste 
Edital. 
 

14.2.4.13 – As despesas advindas de recursos adicionais em nenhuma hipótese serão transferidas 
ao contratante;  

 

14.2.4.14 – Executar todos os serviços pactuados nos quantitativos estabelecidos, sem protelações 
ou alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos técnicos; 

 

14.2.4.15 – Arcar com todas as obrigações tributárias ou outras inerentes as suas atividades e os 
encargos trabalhistas e previdenciários resultantes deste contrato, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese serão transferidos ao contratante; 

 

15 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
15.1- Os serviços serão recebidos de acordo com o previsto no artigo 73 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. 

 
16 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1- O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE efetuará o pagamento a empresa adjudicatária após 
mensalmente, de acordo com a execução dos serviços, no valor da Nota de Empenho, no 30º 
(trigésimo) dia corrido após o adimplemento de cada parcela e apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica/Fatura correspondente, devidamente aceita e atestada pelo órgão competente. 
 
16.2- Deverá constar no documento fiscal o número deste Edital e o número da Nota de Empenho.  
 
16.3- Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) a adjudicatária para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova fatura ou de documento que a corrija. 
 
16.4- O pagamento somente será efetuado mediante: 
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a) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da União, 

conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, relativa à 
sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos previdenciários; 

 
b) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS. 
 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  
 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
 

e)  Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 
 
16.5- O pagamento será efetuado por meio de crédito em nome do proponente vencedor do 
certame, mediante ordem bancária emitida em seu nome, para crédito na conta corrente por ele 
indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
16.6- É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Edital e respectivos Anexos. 
 
16.7- Por eventuais atrasos de pagamento, não ocasionados pela licitante vencedora, o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE pagará juros moratórios de 1% (um por cento) e correção monetária com 
base no IGP-M da FGV, ao mês, calculando entre a data do vencimento da obrigação e aquela do 
seu efetivo pagamento, pro-rata die. Caso o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, eventualmente, 
antecipe o pagamento de alguma fatura, haverá desconto sobre o valor da mesma, de acordo com 
o mesmo critério anteriormente previsto. 
 
16.8- Entre a data de entrega da Nota Fiscal de Prestação de Serviços ou documento que a 
substitua e a data prevista para pagamento não haverá qualquer incidência de atualização 
monetária. 
 
16.9- Para efeito de pagamento, a empresa prestadora do serviço mencionará na Nota 
Fiscal/Fatura emitida as suas referências bancárias (banco, agência, número da conta). 

 
17 – DO REAJUSTAMENTO 
 
17.1- Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis, de acordo com a Legislação Federal em 
vigor. Se, todavia, durante a vigência deste Contrato, houver norma legal determinando em 
sentido contrário, estes preços poderão ser revistos entre as partes, objetivando adequá-los ao 
que for determinado pela Lei, desde que a CONTRATADA apresente o percentual previamente ao 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, acompanhado da PROPOSTA COMERCIAL contendo a variação dos 
preços dos materiais.   
 
18 – DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
18.1- O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, 
estando disponível para atendimento de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 17:00 horas, na Rua 
Luiz Ponce, 263, Centro, Barra Mansa-RJ, pelo telefax (24) 2106-3515 ou pelo e-mail 
edital@barramansa.rj.gov.br  exceto nos feriados do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Barra 
Mansa –RJ, Estaduais e Nacionais. Os esclarecimentos e informações sobre o presente Edital 
poderão ser solicitados até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada neste Edital para 
recebimento dos envelopes documentação e proposta comercial.   
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 – Integram este edital, os seguintes anexos: 
 
I – Especificações, quantidades – Valor limite máximo estabelecido por lote (Termo de Referência); 
II – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
III – Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
IV – Modelo de Credenciamento; 
V- Modelo de Declaração de ME ou EPP; 
VI – Declaração, artigo 7º, inciso XXXIII, C.F; 
VII – Modelo de Proposta Comercial; 
VIII – Minuta de Contrato; 
IX – Recibo de Retirada do Edital; 
 
19.2 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á 
o dia de vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Barra Mansa e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
 
19.3 – O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá revogar a Licitação e, consequentemente, anulá-la 
nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
 
19.4 – Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal, na interpretação deste 
edital, serão atendidos pela Coordenadoria de Compras e Licitações da PMBM, de segunda à 
sexta-feira, das 08 horas às 17horas, no Centro Administrativo Municipal, Rua Luiz Ponce, nº 263, 
Centro, Barra Mansa/RJ e através do telefone 2106-3534. 
  

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
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19.5 -  A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas 
técnicas ou específicas aplicáveis ao caso. 
 
19.6 – Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na relação contratual a ser firmada com base no 
objeto deste Pregão fica eleito o Foro da Comarca de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, 
excluído qualquer outro. 
 
19.7- Os Editais assim que publicados, podem ser retirados através de solicitação por e-mail 
edital@barramansa.rj.gov.br, através do telefone 2106-3515, pelo site www.barramansa.rj.gov.br 
(portal da transparência) ou diretamente na Coordenadoria de Compras e Licitações, das 08 horas 
às 17horas, na Rua: Luiz Ponce, nº 263, Centro – Barra Mansa – RJ.  
 

Barra Mansa, 04 de Julho de 2019. 
 
 
 

THAIS DA SILVA MIRANDA 
Assistente Técnico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.barramansa.rj.gov.br/
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ANEXO I 
Pregão Presencial Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.499/2019 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR ANUAL 

1 4.800 UNID 

02.05.01.004-0 - ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 
COLORIDO DE VASOS 
É o método mais integrado e preciso no diagnóstico 
de diversas patologias vasculares. Pode ser feito nas 
pernas, braços, pescoço, abdômen, vasos umbilicais e 
placenta durante a gestação. Analisa as 
características do fluxo sanguíneo em artérias e veias 
no diagnóstico de doenças vasculares periféricas e de 
órgãos abdominais. Disponibiliza informações sobre a 
velocidade de determinado fluxo, e mostra a direção 
e a magnitude dessa velocidade. Permite mapear em 
cores os vasos sanguíneos de uma região anatômica e 
torna possível a identificação de diminutos vasos que 
não seriam visualizados pela escala de cinza. A 
codificação da frequência média do fluxo é traduzida 
em duas cores dominantes (vermelho para as 
correntes que se aproximam da sonda e azul para as 
que se afastam), e as tonalidades diferentes 
representam velocidades diferentes. Variação nas 
velocidades, as quais podem ser vistas em áreas de 
turbulência, pode ser representada por cores mais 
claras (amarelo e verde), e quanto maior a 
velocidade, mais clara é a tonalidade da cor. O 
mapeamento de fluxo a cores analisa o fluxo 
sanguíneo em duas dimensões e as cores 
determinam a sua direção dentro das veias e artérias. 
Permite a investigação detalhada e não invasiva da 
hemodinâmica corporal, quantitativa e 
qualitativamente do ponto de vista morfológico 
(órgão e suas partes) e funcional. Pode ser feito em 
mulheres grávidas sem nenhum prejuízo ao feto, e 
não utiliza irradiações. Para efeito de registro no 
Sistema de Informação Hospitalar, o procedimento 
pode ter a quantidade máxima de 5 procedimentos 
realizados em uma AIH. No caso de o paciente 
necessitar de realizar mais de 5 procedimentos na 

R$ 195,18 R$ 936.864,00 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 22 

mesma internação, o gestor pode autorizar o registro 
de mais de 5 procedimentos. No caso do Sistema de 
Informação Ambulatorial pode informar no BPAI até 
5 procedimentos para o mesmo paciente na mesma 
competência. Estas quantidades de procedimento 
realizado, independem da quantidade de vasos 
estudados.  
OBS: nomenclaturas ofertadas pela ANS - 
ultrassonografias doppler colorido de aorta ilíacas, 
órgão ou estrutura isolada, artérias penianas, 
tendões, músculos, tecidos celular subcutâneos, 
arterial por membro, venoso por membro, aorta e 
artérias renais, artérias viscerais, vasos cervicais 
arteriais ( carótidas, vertebrais ), tireoide. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
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OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico angiologista 
Médico cardiologista 
Médico em cirurgia vascular 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 24 

com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa. 
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 
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2 2.400 UNID 

02.05.01.005-9 - ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE 
FLUXO OBSTÉTRICO 
Consiste em procedimento não invasivo para 
avaliação da velocidade do fluxo sanguíneo no útero 
e feto placentário pelo doppler por meio de sistema 
de mapeamento colorido do fluxo de sangue em 
alguns vasos materno e fetais é possível avaliar o 
prognóstico da gestação e as condições do feto 
quanto a oxigenação e se a placenta exibe algum 
sinal de insuficiência. Através da análise do fluxo das 
artérias uterinas, pode ser avaliado o risco de a 
gestante desenvolver quadro de pré-eclâmpsia é 
realizado por via abdominal e permite também 
avaliar a idade gestacional, número de fetos, 
anatomia fetal ( de forma mais sucinta que os exames 
morfológicos ), localização da placenta, quantidade 
de líquido amniótico, sexo fetal, peso estimado do 
feto, posição do feto no útero e o bem estar fetal. 
Também é feita a avaliação de vasos fetais 
principalmente as artérias umbilicais e artérias 
cerebral média, com o intuito de verificar o 
funcionamento da placenta e se o feto encontra-se 
bem oxigenado incluindo as gestações múltiplas. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 

R$ 174,52 R$ 418.848,00 
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nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
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saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

3 1.560 UNID 

02.05.02.003-8 - ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
SUPERIOR 
É o exame por ultrassom que possibilita detectar 
lesões pequenas no parênquima hepático e 
dilatações nas vias biliares. Mostra com precisão a 
vesícula biliar e as condições da parede, bem como a 
dilatação do colédoco e presença ou não de cálculos. 
No pâncreas possibilita detecção de processos 
inflamatórios agudos e crônicos, cistos e 
pseudocistos, tumores, anomalias congênitas e 
traumatismo. Identifica tumores abdominais de 
conteúdo líquido ou sólido, bem como a presença de 
metástases hepáticas ou esplênicas e o aneurisma de 
aorta, e estudar a veia cava inferior em toda a sua 
extensão nesta cavidade. No retroperitônio identifica 
lesões sólidas ou coleções líquidas. No sistema 
urinário permite identificar os diferentes tipos de 
tumores, hidronefrose e doenças policísticas. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 

R$ 98,84 R$ 154.190,40 
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ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
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- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
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- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

4 4.800 UNID 

02.05.02.004-6 - ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
TOTAL 
Consiste em procedimento não invasivo, utilizado 
para avaliação, segmento, diagnóstico e 
caracterização das alterações do fígado, da vesícula 
biliar, dos rins, do pâncreas, sa bexiga, dos grandes 
vasos, do retroperitônio e, eventualmente, do trato 
gastrointestinal. Não utiliza nenhum tipo de radiação 
e não apresenta efeitos colaterais. Além do jejum 
necessário para evitar que a vesícula biliar se esvazie 
e permita avaliar de forma adequada órgãos mais 
profundos. Deve ser realizado com a bexiga cheia 
para deslocar as alças intestinais atuando como uma 
janela para a transmissão das ondas ultrassônicas, 
facilitando a visualização e avaliação dos orgãos e 
estruturas da região abdominal ( parede abdominal ). 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 

R$ 138,61 R$ 665.328,00 
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OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico urologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
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posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
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Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

5 1.900 UNID 

02.05.02.005-4 - ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 
URINÁRIO 
Permite a avaliação dos rins, ureteres e bexiga. E no 
sexo masculino permite a avaliação do volume da 
próstata. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 

R$ 96,10 R$ 182.590,00 
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fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico urologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
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contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
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usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

6 4.800 UNID 

02.05.02.006-2 - ULTRASSONOGRAFIA DE 
ARTICULAÇÃO 
Consiste em procedimento não invasivo, que não 
utiliza radiação ionizante, sendo um importante meio 
de diagnóstico por imagem na avaliação das 
alterações das estruturas e da musculatura associada 
a articulação. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 

R$ 80,89 R$ 388.272,00 
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no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
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com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 
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7 2.400 UNID 

02.05.02.007-0 - ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL 
Consiste num procedimento não invasivo, utilizado 
para avaliação, seguimento, diagnóstico e 
caracterização das alterações da bolsa escrotal e dos 
testículos tem alta sensibilidade para o diagnóstico 
das patologias que incidem sobre essa região, sendo 
um método que não utiliza nenhum tipo de radiação 
e não apresenta efeitos colaterais. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico urologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 

R$ 98,98 R$ 237.552,00 
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atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 41 

final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

8 4.800 UNID 

02.05.02.009-7 - ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA 
BILATERAL 
Consiste num procedimento não invasivo que 
possibilita identificar lesões na mama, suas medidas, 
morfologia e avaliar o grau de suspeição de 
benignidade ou malignidade. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 

R$ 85,59 R$ 410.832,00 
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capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico mastologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
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- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

9 1.560 UNID 

02.05.02.010-0 - ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 
POR VIA ABDOMINAL 
Consiste num procedimento não invasivo realizado 
por via abdominal suprapúbica utilizado para 
avaliação seguimento, diagnóstico e caracterização 

R$ 85,99 R$ 134.144,40 
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das alterações e/ou lesões da bexiga próstata e 
vesículas seminais ( abdômem inferior masculino ), 
auxiliando, complementando o diagnóstico. Não 
utiliza nenhum tipo de radiação e não apresenta 
efeitos colaterais deve ser realizado com a bexiga 
cheia para deslocar as alças intestinais. Atuando 
como uma janela para a transmissão das ondas 
ultrassônicas. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
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Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
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pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

10 1.560 UNID 

02.05.02.011-9 - ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 
(VIA TRANSRETAL) 
Consiste num procedimento não invasivo que se 
beneficia da menor distância entre o tradutor e a 
próstata, facilitando a perfeita visualização, 
identificação e caracterização das alterações e/ou 
lesões que possam ocorrer nessa região. Não utiliza 
nenhum tipo de radiação e não apresenta efeitos 
colaterais em tese, dispensa a bexiga cheia, mas no 
geral, para um diagnóstico mais preciso, incluindo a 

R$ 123,36 R$ 192.441,60 
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avaliação da bexiga ( abdômen inferior masculino ). 
Frequentemente este procedimento é precedido de 
uma investigação por via abdominal. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico urologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
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realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
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- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

11 2.400 UNID 

02.05.02.012-7 - ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 
Consiste num procedimento não invasivo, utilizado 
para avaliação, seguimento, diagnóstico e 
caracterização das alterações e/ou lesões que 
possam ocorrer nessa região ( tireoide, glândulas 
salivares e cadeias linfonodais cervicais ). Não utiliza 
nenhum tipo de radiação e não apresenta efeitos 
colaterais. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 

R$ 105,69 R$ 253.656,00 
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CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico endocrinologista e metabologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
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posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
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Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

12 2.400 UNID 

02.05.02.014-3 - ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
Permite o diagnóstico de gravidez, da viabilidade da 
gravidez, a determinação da idade gestacional e do 
tamanho do feto, assim como o diagnóstico de 
malformações fetais, auxiliar o acompanhamento do 
crescimento do feto, o planejamento dos exames 
pré-natais e a previsão da data do parto nele são 
realizadas medidas do bebê, avaliação dos orgãos 
internos do feto, da placenta e da quantidade de 
líquido amniótico incluindo as gestações múltiplas. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 

R$ 80,21 R$ 192.504,00 
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bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico clínico 
Médico da estratégia de saúde da família 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
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- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
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devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

13 1.560 UNID 

02.05.02.015-1 - ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
COM DOPPLER COLORIDO E PULSADO 
Avalia o crescimento e a vitalidade fetal com a 
utilização do recurso do doppler colorido. Permite a 
análise básica da anatomia fetal, a avaliação cardíaca 
das artérias umbilicais, das artérias renais e inserção 
do cordão umbilical. Incluindo as gestações múltiplas. 
O doppler pulsado permite a análise da função 
placentária pelo cálculo do índice de pulsatilidade da 
artéria umbilical e cerebral média. Também é 
possível a avaliação dos índices de resistência e 
pulsatilidade das artérias que podem predizer a 
presença de pré eclâmpsia. O sentido do fluxo é 
codificado pelas cores azul e vermelha. A imagem em 
cores é sobreposta à imagem em escala de cinzas no 
plano bidimensional da ultrassonografia em tempo 
real, permitindo identificar o fluxo e o sentido do 
sangue. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 

R$ 178,30 R$ 278.148,00 
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de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
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contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
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no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

14 1.560 UNID 

02.05.02.016-0 - ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 
(GINECOLOGICA) 
Consiste num procedimento não invasivo realizado 
por via abdominal, região supra púbica. Que serve 
para observar os orgãos no interior da pélvis ( útero, 
ovários e trompas, além das artérias e veias da região 
), abdômem inferior feminino confirmando 
anormalidade nos orgãos pélvicos ou identificando a 
presença de alterações. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 

R$ 87,28 R$ 136.156,80 
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fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico clínico 
Médico da estratégia de saúde da família 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
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inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
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cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

15 100 UNID 

02.05.02.017-8 - ULTRASSONOGRAFIA 
TRANSFONTANELA 
É a técnica de escolha para avaliação encefálica de 
neonatos e de lactentes, até o fechamento da 
fontanela anterior. É um método diagnóstico 
importante no diagnóstico e no seguimento de 
hemorragias intracraneanas e lesões hipóxico-
ísquêmicas, no diagnóstico de malformações 
congênitas encefálicas, infecções congênitas e 
adquiridas e na avaliação e controle de hidrocefalia. 
Poderá ser realizado com ou sem Dopple. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 

R$ 146,32 R$ 14.632,00 
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- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
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para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
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em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa . 
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

16 4.800 UNID 

02.05.02.018-6 - ULTRASSONOGRAFIA 
TRANSVAGINAL 
Consiste no exame diagnóstico realizado pela vagina, 
com a bexiga vazia, onde o transdutor ( aparelho 
introduzido suavemente na vagina ) tem um calibre 
fino, adequado para o exame, e é protegido por 
preservativo e um gel lubrificante. Capta imagens de 
todo o aparelho reprodutor e faz avaliação dos 
órgãos genitais internos ( ( útero e ovários ( 
abdômem inferior feminino) ) quanto a sua 
normalidade, identificando eventuais patologias 
como miomas e neoplasias ou para detectar uma 
gravidez. Pode também ser realizado para controle 
de ovulação em pacientes que desejam engravidar ou 
que estejam fazendo tratamento de infertilidade. 
Não pode ser realizado em mulheres virgens. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 

R$ 91,48 R$ 439.104,00 
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instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico clínico 
Médico da estratégia de saúde da família 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalares e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
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atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
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final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

17 100 UNID 

02.05.02.019-4 - MARCAÇÃO DE LESÃO PRÉ-
CIRÚRGICA DE LESÃO NÃO PALPÁVEL DE MAMA 
ASSOCIADA A ULTRASSONOGRAFIA ( 01 ) HUM 
NÓDULO. 
Consiste de procedimento que localiza com o auxílio 
de ultrassonografia, a lesão não palpável de mama, 
identificando o local onde está a lesão a ser 
ressecada cirurgicamente o resultado do exame 
patológico pode, em uma minoria de casos, não ser 
de malignidade. 
OBS: Adicional a cada nódulo à partir do segundo 
nódulo no valor de R$ 446,50 (quatrocentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 

R$ 491,97 R$ 49.197,00 
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contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico mastologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 69 

- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
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de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

18 2.400 UNID 

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA 
Exame não contemplado na tabela SUS e sim na ANS ( 
Agência Nacional de Saúde ) com código 40901262. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 

R$ 197,15 R$ 473.160,00 
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- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
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com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

19 120 UNID 

ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURA OU ÓRGÃOS 
SUPERFICIAIS 
(CERVICAL, AXILAS, MÚSCULO, TENDÃO, PÊNIS OU 
CRÂNIO) 
 
Exame não contemplado na tabela SUS e sim na ANS ( 
Agência Nacional de Saúde ) com código 40901211 e 
10901203. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 

R$ 98,58 R$ 11.829,60 
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NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
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posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
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Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

20 110 UNID 

02.05.02.001-1 - ECODOPPLER TRANSCRANIANO 
Exame não invasivo que permite o estudo 
hemodinâmico do polígono de Willis, artérias 
oftálmicas e sistema vertebro basilar utilizando sonda 
de 2 MHz. O acesso deverá ser feito por via 
transtemporal, transorbitária, suboccipital e 
submandibular.  
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 

R$ 212,73 R$ 23.400,30 
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pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico neurologista 
Médico neurocirurgião 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
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- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
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acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

21 2.400 UNID 

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA/TRANSVAGINAL 
COM TRANSLUCÊNCIA NUCAL 
Exame não contemplado na tabela SUS e sim na ANS ( 
Agência Nacional de Saúde ) com código 40901254. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 

R$ 147,20 R$ 353.280,00 
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faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido  
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
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pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
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Gerência de Controle e Avaliação. 

22 100 UNID 

02.05.02.013-5 - ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX ( 
EXTRACARDIACA ) 
Consiste num procedimento não invasivo, utilizado 
para avaliação, seguimento, diagnóstico e 
caracterização das alterações e/ou lesões que 
possam ocorrer nessa região, não utiliza nenhum tipo 
de radiação e não apresenta efeitos colaterais. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido  

R$ 84,03 R$ 8.403,00 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 82 

exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
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Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

VALOR TOTAL:************************************************************** R$ 5.954.533,10 

 
O quantitativo informado é estimado para o período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Valor Global: R$ 5.954.533,10 (cinco milhões e novecentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos e trinta 
e três reais e dez centavos) 
Prazo para início: imediato após assinatura do contrato. 
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ANEXO II 
Pregão Presencial Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.499/2019 
 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

A Coordenadoria de Compras e Licitações 
Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro, Barra Mansa – RJ 

 
Ref. Pregão (Presencial) nº ___/____ 

 
 
 A empresa __________________________________, sediada na Rua 
_________________________, nº ________, Bairro ____________________, na cidade de 
______________________________ - ______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o nº __________________________, por seu representante legal, o Sr. 
__________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
___________________e do CPF nº _________________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

_________________ - _____, _____de_______________de 2019. 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome e cargo do declarante 
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ANEXO III 
Pregão Presencial Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.499/2019 
                                                                             DECLARAÇÃO  
 
(O licitante deverá apresentar, em impresso próprio, declaração devidamente datada e 
assinada). 
 
 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
Ref: Pregão Presencial n.º 016/2019 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 
art. 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 
plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do referido Pregão. 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 
Pregão Presencial Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.499/2019 
 

 
CREDENCIAMENTO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Barra Mansa 
Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro, Barra Mansa – RJ 

 
Ref. Pregão (Presencial) nº ___/____ 

 
 A empresa __________________________________, sediada na Rua 
_________________________, nº ________, Bairro ____________________, na cidade de 
______________________________ - ______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o nº __________________________, por seu representante legal, o Sr. 
__________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
___________________ e do CPF nº _________________________, CREDENCIA 
______________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
__________________(_____) e CPF nº _________________________________, a representar 
esta empresa na licitação supramencionada, outorgando-lhe poderes para prestar 
esclarecimentos, formular lances verbais, assinar atos e declarações, visar documentos, receber 
notificações, interpor recursos, manifestar-se quanto à desistência destes e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame.  
 
 

_________________ - _____, _____de_______________de 2019 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome e cargo do signatário  
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ANEXO V 
Pregão Presencial Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.499/2019 
 

Modelo de Declaração de ME ou EPP 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Barra Mansa 
Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro, Barra Mansa – RJ 

 
Ref. Pregão (Presencial) nº ___/____ 

 
 A empresa __________________________________, sediada na Rua 
_________________________, nº ________, Bairro ____________________, na cidade de 
______________________________ - ______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o nº __________________________, por seu representante legal, o Sr. 
__________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
___________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
que é ____________________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que 
cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME/EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 
superveniente impeditivo da participação no presente certame. 
 
  
 _________________ - _____, _____de_______________de 2019 
 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome e cargo do declarante 
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ANEXO VI 
Pregão Presencial Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.499/2019 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 Ref.: Pregão Presencial Nº 016/2019 
 
 
 
_________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra.) __________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______________________ e do CPF nº _____________________ Declara, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei nº 
9.854, de 27 de outubro  de  1999,  que  não  emprega menor de  dezoito  anos  em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
 
 
 (    ) não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
 
 
     ______________________________ 
       (data)     
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ANEXO VII 
Pregão Presencial Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.499/2019 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 4.800 UNID 

02.05.01.004-0 - ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 
COLORIDO DE VASOS 
É o método mais integrado e preciso no diagnóstico 
de diversas patologias vasculares. Pode ser feito nas 
pernas, braços, pescoço, abdômen, vasos umbilicais e 
placenta durante a gestação. Analisa as 
características do fluxo sanguíneo em artérias e veias 
no diagnóstico de doenças vasculares periféricas e de 
órgãos abdominais. Disponibiliza informações sobre a 
velocidade de determinado fluxo, e mostra a direção 
e a magnitude dessa velocidade. Permite mapear em 
cores os vasos sanguíneos de uma região anatômica e 
torna possível a identificação de diminutos vasos que 
não seriam visualizados pela escala de cinza. A 
codificação da frequência média do fluxo é traduzida 
em duas cores dominantes (vermelho para as 
correntes que se aproximam da sonda e azul para as 
que se afastam), e as tonalidades diferentes 
representam velocidades diferentes. Variação nas 
velocidades, as quais podem ser vistas em áreas de 
turbulência, pode ser representada por cores mais 
claras (amarelo e verde), e quanto maior a 
velocidade, mais clara é a tonalidade da cor. O 
mapeamento de fluxo a cores analisa o fluxo 
sanguíneo em duas dimensões e as cores 
determinam a sua direção dentro das veias e artérias. 
Permite a investigação detalhada e não invasiva da 
hemodinâmica corporal, quantitativa e 
qualitativamente do ponto de vista morfológico 
(órgão e suas partes) e funcional. Pode ser feito em 
mulheres grávidas sem nenhum prejuízo ao feto, e 
não utiliza irradiações. Para efeito de registro no 
Sistema de Informação Hospitalar, o procedimento 
pode ter a quantidade máxima de 5 procedimentos 
realizados em uma AIH. No caso de o paciente 
necessitar de realizar mais de 5 procedimentos na 
mesma internação, o gestor pode autorizar o registro 
de mais de 5 procedimentos. No caso do Sistema de 

R$  R$  
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Informação Ambulatorial pode informar no BPAI até 
5 procedimentos para o mesmo paciente na mesma 
competência. Estas quantidades de procedimento 
realizado, independem da quantidade de vasos 
estudados.  
OBS: nomenclaturas ofertadas pela ANS - 
ultrassonografias doppler colorido de aorta ilíacas, 
órgão ou estrutura isolada, artérias penianas, 
tendões, músculos, tecidos celular subcutâneos, 
arterial por membro, venoso por membro, aorta e 
artérias renais, artérias viscerais, vasos cervicais 
arteriais ( carótidas, vertebrais ), tireoide. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
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capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico angiologista 
Médico cardiologista 
Médico em cirurgia vascular 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
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acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

2 2.400 UNID 
02.05.01.005-9 - ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE 
FLUXO OBSTÉTRICO 
Consiste em procedimento não invasivo para 

R$  R$  
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avaliação da velocidade do fluxo sanguíneo no útero 
e feto placentário pelo doppler por meio de sistema 
de mapeamento colorido do fluxo de sangue em 
alguns vasos materno e fetais é possível avaliar o 
prognóstico da gestação e as condições do feto 
quanto a oxigenação e se a placenta exibe algum 
sinal de insuficiência. Através da análise do fluxo das 
artérias uterinas, pode ser avaliado o risco de a 
gestante desenvolver quadro de pré-eclâmpsia é 
realizado por via abdominal e permite também 
avaliar a idade gestacional, número de fetos, 
anatomia fetal ( de forma mais sucinta que os exames 
morfológicos ), localização da placenta, quantidade 
de líquido amniótico, sexo fetal, peso estimado do 
feto, posição do feto no útero e o bem estar fetal. 
Também é feita a avaliação de vasos fetais 
principalmente as artérias umbilicais e artérias 
cerebral média, com o intuito de verificar o 
funcionamento da placenta e se o feto encontra-se 
bem oxigenado incluindo as gestações múltiplas. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
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número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
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SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

3 1.560 UNID 

02.05.02.003-8 - ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
SUPERIOR 
É o exame por ultrassom que possibilita detectar 
lesões pequenas no parênquima hepático e 
dilatações nas vias biliares. Mostra com precisão a 
vesícula biliar e as condições da parede, bem como a 
dilatação do colédoco e presença ou não de cálculos. 
No pâncreas possibilita detecção de processos 
inflamatórios agudos e crônicos, cistos e 
pseudocistos, tumores, anomalias congênitas e 
traumatismo. Identifica tumores abdominais de 
conteúdo líquido ou sólido, bem como a presença de 
metástases hepáticas ou esplênicas e o aneurisma de 
aorta, e estudar a veia cava inferior em toda a sua 
extensão nesta cavidade. No retroperitônio identifica 
lesões sólidas ou coleções líquidas. No sistema 
urinário permite identificar os diferentes tipos de 
tumores, hidronefrose e doenças policísticas. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 

R$  R$  
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OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
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pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
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protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

4 4.800 UNID 

02.05.02.004-6 - ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
TOTAL 
Consiste em procedimento não invasivo, utilizado 
para avaliação, segmento, diagnóstico e 
caracterização das alterações do fígado, da vesícula 
biliar, dos rins, do pâncreas, sa bexiga, dos grandes 
vasos, do retroperitônio e, eventualmente, do trato 
gastrointestinal. Não utiliza nenhum tipo de radiação 
e não apresenta efeitos colaterais. Além do jejum 
necessário para evitar que a vesícula biliar se esvazie 
e permita avaliar de forma adequada órgãos mais 
profundos. Deve ser realizado com a bexiga cheia 
para deslocar as alças intestinais atuando como uma 
janela para a transmissão das ondas ultrassônicas, 
facilitando a visualização e avaliação dos orgãos e 
estruturas da região abdominal ( parede abdominal ). 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 

R$  R$  
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de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico urologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
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permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
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- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

5 1.900 UNID 

02.05.02.005-4 - ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 
URINÁRIO 
Permite a avaliação dos rins, ureteres e bexiga. E no 
sexo masculino permite a avaliação do volume da 
próstata. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 

R$  R$  
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a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico urologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
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da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 104 

emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

6 4.800 UNID 

02.05.02.006-2 - ULTRASSONOGRAFIA DE 
ARTICULAÇÃO 
Consiste em procedimento não invasivo, que não 
utiliza radiação ionizante, sendo um importante meio 
de diagnóstico por imagem na avaliação das 
alterações das estruturas e da musculatura associada 
a articulação. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 

R$  R$  
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OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
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serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

7 2.400 UNID 

02.05.02.007-0 - ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL 
Consiste num procedimento não invasivo, utilizado 
para avaliação, seguimento, diagnóstico e 

R$  R$  
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caracterização das alterações da bolsa escrotal e dos 
testículos tem alta sensibilidade para o diagnóstico 
das patologias que incidem sobre essa região, sendo 
um método que não utiliza nenhum tipo de radiação 
e não apresenta efeitos colaterais. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico urologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
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sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
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- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

8 4.800 UNID 

02.05.02.009-7 - ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA 
BILATERAL 
Consiste num procedimento não invasivo que 
possibilita identificar lesões na mama, suas medidas, 
morfologia e avaliar o grau de suspeição de 
benignidade ou malignidade. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 

R$  R$  



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 110 

Médico mastologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
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Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

9 1.560 UNID 

02.05.02.010-0 - ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 
POR VIA ABDOMINAL 
Consiste num procedimento não invasivo realizado 
por via abdominal suprapúbica utilizado para 
avaliação seguimento, diagnóstico e caracterização 
das alterações e/ou lesões da bexiga próstata e 
vesículas seminais ( abdômem inferior masculino ), 
auxiliando, complementando o diagnóstico. Não 
utiliza nenhum tipo de radiação e não apresenta 

R$  R$  
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efeitos colaterais deve ser realizado com a bexiga 
cheia para deslocar as alças intestinais. Atuando 
como uma janela para a transmissão das ondas 
ultrassônicas. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
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realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
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- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

10 1.560 UNID 

02.05.02.011-9 - ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 
(VIA TRANSRETAL) 
Consiste num procedimento não invasivo que se 
beneficia da menor distância entre o tradutor e a 
próstata, facilitando a perfeita visualização, 
identificação e caracterização das alterações e/ou 
lesões que possam ocorrer nessa região. Não utiliza 
nenhum tipo de radiação e não apresenta efeitos 
colaterais em tese, dispensa a bexiga cheia, mas no 
geral, para um diagnóstico mais preciso, incluindo a 
avaliação da bexiga ( abdômen inferior masculino ). 
Frequentemente este procedimento é precedido de 
uma investigação por via abdominal. 
 

R$  R$  
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O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico urologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
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recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
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mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

11 2.400 UNID 

02.05.02.012-7 - ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 
Consiste num procedimento não invasivo, utilizado 
para avaliação, seguimento, diagnóstico e 
caracterização das alterações e/ou lesões que 
possam ocorrer nessa região ( tireoide, glândulas 
salivares e cadeias linfonodais cervicais ). Não utiliza 
nenhum tipo de radiação e não apresenta efeitos 
colaterais. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
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de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico endocrinologista e metabologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
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contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
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no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

12 2.400 UNID 

02.05.02.014-3 - ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
Permite o diagnóstico de gravidez, da viabilidade da 
gravidez, a determinação da idade gestacional e do 
tamanho do feto, assim como o diagnóstico de 
malformações fetais, auxiliar o acompanhamento do 
crescimento do feto, o planejamento dos exames 
pré-natais e a previsão da data do parto nele são 
realizadas medidas do bebê, avaliação dos orgãos 
internos do feto, da placenta e da quantidade de 
líquido amniótico incluindo as gestações múltiplas. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
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- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico clínico 
Médico da estratégia de saúde da família 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
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- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
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acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

13 1.560 UNID 

02.05.02.015-1 - ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
COM DOPPLER COLORIDO E PULSADO 
Avalia o crescimento e a vitalidade fetal com a 
utilização do recurso do doppler colorido. Permite a 
análise básica da anatomia fetal, a avaliação cardíaca 
das artérias umbilicais, das artérias renais e inserção 
do cordão umbilical. Incluindo as gestações múltiplas. 
O doppler pulsado permite a análise da função 
placentária pelo cálculo do índice de pulsatilidade da 
artéria umbilical e cerebral média. Também é 
possível a avaliação dos índices de resistência e 
pulsatilidade das artérias que podem predizer a 
presença de pré eclâmpsia. O sentido do fluxo é 
codificado pelas cores azul e vermelha. A imagem em 
cores é sobreposta à imagem em escala de cinzas no 
plano bidimensional da ultrassonografia em tempo 
real, permitindo identificar o fluxo e o sentido do 
sangue. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
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- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
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técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
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espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

14 1.560 UNID 

02.05.02.016-0 - ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 
(GINECOLOGICA) 
Consiste num procedimento não invasivo realizado 
por via abdominal, região supra púbica. Que serve 
para observar os orgãos no interior da pélvis ( útero, 
ovários e trompas, além das artérias e veias da região 
), abdômem inferior feminino confirmando 
anormalidade nos orgãos pélvicos ou identificando a 
presença de alterações. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
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chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico clínico 
Médico da estratégia de saúde da família 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
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- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
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serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

15 100 UNID 

02.05.02.017-8 - ULTRASSONOGRAFIA 
TRANSFONTANELA 
É a técnica de escolha para avaliação encefálica de 
neonatos e de lactentes, até o fechamento da 
fontanela anterior. É um método diagnóstico 
importante no diagnóstico e no seguimento de 
hemorragias intracraneanas e lesões hipóxico-
ísquêmicas, no diagnóstico de malformações 
congênitas encefálicas, infecções congênitas e 
adquiridas e na avaliação e controle de hidrocefalia. 
Poderá ser realizado com ou sem Dopple. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
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contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
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pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
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Gerência de Controle e Avaliação. 

16 4.800 UNID 

02.05.02.018-6 - ULTRASSONOGRAFIA 
TRANSVAGINAL 
Consiste no exame diagnóstico realizado pela vagina, 
com a bexiga vazia, onde o transdutor ( aparelho 
introduzido suavemente na vagina ) tem um calibre 
fino, adequado para o exame, e é protegido por 
preservativo e um gel lubrificante. Capta imagens de 
todo o aparelho reprodutor e faz avaliação dos 
órgãos genitais internos ( ( útero e ovários ( 
abdômem inferior feminino) ) quanto a sua 
normalidade, identificando eventuais patologias 
como miomas e neoplasias ou para detectar uma 
gravidez. Pode também ser realizado para controle 
de ovulação em pacientes que desejam engravidar ou 
que estejam fazendo tratamento de infertilidade. 
Não pode ser realizado em mulheres virgens. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
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faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico clínico 
Médico da estratégia de saúde da família 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalares e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
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- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
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de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

17 100 UNID 

02.05.02.019-4 - MARCAÇÃO DE LESÃO PRÉ-
CIRÚRGICA DE LESÃO NÃO PALPÁVEL DE MAMA 
ASSOCIADA A ULTRASSONOGRAFIA ( 01 ) HUM 
NÓDULO. 
Consiste de procedimento que localiza com o auxílio 
de ultrassonografia, a lesão não palpável de mama, 
identificando o local onde está a lesão a ser 
ressecada cirurgicamente o resultado do exame 
patológico pode, em uma minoria de casos, não ser 
de malignidade. 
OBS: Adicional a cada nódulo à partir do segundo 
nódulo no valor de R$ 446,50 (quatrocentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
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faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico mastologista 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
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urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 
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18 2.400 UNID 

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA 
Exame não contemplado na tabela SUS e sim na ANS ( 
Agência Nacional de Saúde ) com código 40901262. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
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- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
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Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

19 120 UNID 

ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURA OU ÓRGÃOS 
SUPERFICIAIS 
(CERVICAL, AXILAS, MÚSCULO, TENDÃO, PÊNIS OU 
CRÂNIO) 
 
Exame não contemplado na tabela SUS e sim na ANS ( 
Agência Nacional de Saúde ) com código 40901211 e 
10901203. 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
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OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
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permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
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- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

20 110 UNID 

02.05.02.001-1 - ECODOPPLER TRANSCRANIANO 
Exame não invasivo que permite o estudo 
hemodinâmico do polígono de Willis, artérias 
oftálmicas e sistema vertebro basilar utilizando sonda 
de 2 MHz. O acesso deverá ser feito por via 
transtemporal, transorbitária, suboccipital e 
submandibular.  
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
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Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido 
exame: 
Médico neurologista 
Médico neurocirurgião 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
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contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
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usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

21 2.400 UNID 

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA/TRANSVAGINAL 
COM TRANSLUCÊNCIA NUCAL 
Exame não contemplado na tabela SUS e sim na ANS ( 
Agência Nacional de Saúde ) com código 40901254. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
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suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido  
exame: 
Médico ginecologista e obstetra 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
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- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

22 100 UNID 
02.05.02.013-5 - ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX ( 
EXTRACARDIACA ) 
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Consiste num procedimento não invasivo, utilizado 
para avaliação, seguimento, diagnóstico e 
caracterização das alterações e/ou lesões que 
possam ocorrer nessa região, não utiliza nenhum tipo 
de radiação e não apresenta efeitos colaterais. 
 
O SETOR DE AUDITORIA DA SMS DEVERÁ 
APRESENTAR RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO 
PARA AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, 
ADMINISTRATIVA E OUTRAS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- o Setor de Auditoria deverá apresentar cronograma 
de visita técnica in loco periodicamente para 
avaliação dos serviços prestados com proposta de 
pesquisa de satisfação dos usuários, para garantir um 
bom atendimento; 
- o Setor de Auditoria será responsável pela 
fiscalização das planilhas de atendimento mensal dos 
pacientes encaminhados pelos prestadores; 
- posteriormente será solicitado a emissão de nota 
fiscal juntamente com as Certidões FGTS, INSS, 
Trabalhista, Estadual ( 02 ) e Municipal;  
- e de obrigação do Setor de Regulação do Município 
a autorização do exame disponibilizando número 
chave e de solicitação; 
- caso o prestador seja estabelecido no município de 
Barra Mansa, o contratante deverá providenciar a 
instalação do programa padrão SIA/SUS através do 
Setor de Estatística no estabelecimento do 
contratado e esse apresentar mensalmente o 
faturamento em meio magnético no padrão SIA/SUS 
no setor de Estatística. A não apresentação do 
faturamento ao setor de estatística, acarretará na 
suspensão do repasse mensal; 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
- algumas especialidades médicas qualificados e 
capacitados que deverão ser disponibilizadas, que 
apresentem certificação de habilitação no referido  
exame: 
Médico em radiologia e diagnóstico por imagem 
- garantir acessibilidade; 
- fornecer todos os materiais médicos-hospitalare e 
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de consumo que se façam necessários para a 
realização do exame; 
- caso haja aumento na demanda de exame e seja 
necessário a instalação de mais equipamentos, a 
empresa deverá as suas expensas, providenciar os 
recursos adicionais ( humanos e técnicos ) para o 
cumprimento do quantitativo de exames, e as 
despesas advindas de recursos adicionais em 
nenhuma hipótese serão transferidas ao contratante; 
- Só poderá ser atendido, o usuário que estiver de 
posse da respectiva solicitação de  exame com o 
número chave e de solicitação fornecidos no verso 
pela Central de Regulação do município não sendo 
permitido nova solicitação de documentos pela 
contratante ( cópias ); 
- executar todos os serviços pactuados nos 
quantitativos estabelecidos, sem protelações ou 
alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos 
técnicos; 
- arcar com todas as obrigações tributárias ou outras 
inerentes as suas atividades e os encargos 
trabalhistas e previdenciários resultantes deste 
contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese serão transferidos ao contratante; 
- entregar o resultado dos exames em papel timbrado 
da empresa, contendo a inscrição Fundo Municipal 
de Saúde - PMBM e a informação da gratuidade do 
atendimento, emitindo-os em 02 vias, sendo a 1ª via 
para o usuário e a 2ª via para a arquivo médico, no 
prazo máximo de sete ( 07 ) dias úteis.  
- os funcionários do serviço, sem exceção, estarão 
sujeitos as normas disciplinares da SMS, primando 
pela eficiência, zelo e conservação, além de 
urbanidade com o trato público, idoneidade e ética 
com a instituição. 
- manter cadastro dos usuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos 
serviços; 
- Apresentar mensalmente planilha de atendimento 
juntamente com os pedidos médicos devidamente 
autorizados pela Central de Regulação do município, 
para a conferência do Setor de Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde que será responsável 
pela fiscalização das informações, posteriormente, 
será solicitado a emissão de nota fiscal juntamente 
com as Certidões FGTS, INSS, Trabalhista, Estadual ( 
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02 ) e Municipal;  
- O prestador deverá apresentar cadastro no CNES de 
Barra Mansa, caso seja estabelecido no município;  
-  A não apresentação do faturamento ao setor de 
estatística, acarretará na suspensão do repasse 
mensal; 
- submeter-se a avaliação sistemáticas de acordo com 
o Programa Nacional de avaliação dos serviços de 
saúde; 
- os serviços contratados estarão submetidos à 
Política de Regulação do Gestor e Fiscal do Contrato, 
SISREG devendo submeter-se às normas, fluxos e 
protocolos definidos pelo mesmo; 
- garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde 
no exercício de seu poder de fiscalizador, desde que 
devidamente identificados; 
- os serviços contratados deverão garantir aos 
usuários do SUS: redução das filas e o tempo de 
espera para atendimento, acesso com atendimento 
acolhedor e resolutivo, nome dos profissionais que 
cuidam da saúde, acesso as informações, presença de 
acompanhante, bem como demais direitos dos 
usuários do SUS; 
- em conformidade do Art. 26 §2º da Lei 8080/90 os 
serviços contratados submeter-se-ão as normas 
emanadas pelo Sistema Único de Saúde; 
- a empresa contratada será responsável pelo destino 
final dos insumos utilizados, na forma da legislação 
em vigor. 
- A empresa deverá fornecer os serviços no Município 
de Barra Mansa  
- outras situações não constantes serão dirimidas a 
Gerência de Controle e Avaliação. 

VALOR TOTAL:************************************************************** R$  

 
O quantitativo informado é estimado para o período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Valor Global: R$  
Prazo para início: imediato após assinatura do contrato. 
 
OBS.: O licitante deverá apresentar orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os custos unitários detalhando em:  

1- custos variáveis; 
2- custos fixos (custo de capital, depreciação e remuneração/despesas com 

pessoal/despesas administrativas); 
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3- custo total dos serviços (ISS-PIS-COFINS) e  
4- lucratividade. 

 

 Razão Social ou nome da Proponente: 
___________________________________________________ 

 

 Endereço: 
_____________________________________________________________________ 

 

 Bairro: __________________ Cidade: ___________________UF: _____Cep: ___________ 
 

 Telefone, fax e e-mail: _______________________________________________ 
 

 Prazo de Validade da Proposta: 60 dias corridos, contados da data de sua entrega ao 
Pregoeiro, observado o disposto no “caput” e parágrafo único do artigo 110 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 

 Pessoa a ser contactada: ______________________________________________________ 
 

 Banco: 
________________________________________________________________________         

 

 Agência: __________________________________________________________________ 
 

 Conta Corrente: ____________________________________________________________ 
 

 Declaramos concordar com todas as condições do Edital acima citado e respectivos Anexos. 
 

 
 _______________________ - _____, _____de_______________de 2019. 
 
 
Nome do signatário da proposta: _____________________________________________________ 
 
Cargo: __________________________________________________________________________ 
 
Carteira de Identidade: ____________________________________________________________ 
 
C.P.F.: ___________________________________________________________________________ 
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________________________________________________ 
Assinatura  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
Pregão Presencial Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.499/2019 

 
MINUTA - CONTRATO Nº ____ /19 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE _________ 
QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BARRA MANSA E A EMPRESA 
_______________________. 

 
O ____________, ente de direito público interno, 

inscrito sob o C.N.P.J. nº _________, com sede na Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro, nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo Srº _______________, brasileiro, 
casado, domiciliado e residente nesta cidade, com endereço comercial na Rua Luiz Ponce, nº 263, 
centro, Barra Mansa/RJ, de um lado e de outro, a empresa __________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ___________________, com sede na Rua _________________, nº ___, 
_________, ___________/__, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
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Sr. __________________, portador da Carteira de Identidade nº __________, expedida pelo I.F.P., 
e inscrito no CPF/MF sob o nº ______________, domiciliado e residente nesta cidade, com 
endereço comercial a Rua _________________, nº ___, ______, ___________/___, assinam o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, de 
conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 06.499/2019, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal nº 8.883/94 e 
9.648/98 e as alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
A presente contratação é feita pela licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 016/2019, com 
base na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA ao 
CONTRATANTE, os materiais, com estrita observância do constante do Processo Administrativo nº 
06.499/2019 obedecendo principalmente a quantidade, unidade, especificação, preços unitários e 
total, contidos no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E CARTA PROPOSTA (ANEXO V), constante às 
fls. ___, que faz parte integrante e complementar deste instrumento 

 

Parágrafo Primeiro – 

A CONTRATADA, durante o prazo de vigência do presente contrato, se obriga a prestar os serviços 
ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE produtos de boa qualidade e em perfeito estado de 
conservação, seguindo o anexo I constante no Processo Administrativo nº 05.591/2019, 
atendendo solicitação do órgão competente, sob pena deste contrato considerar-se rescindido, de 
pleno direito, independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, se 
comprovada pela fiscalização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE a não observância destas 
condições. 

 

Parágrafo Segundo –  

O quantitativo dos serviços previstos no caput desta cláusula, poderá, durante o prazo de vigência 
deste contrato, ser aumentada ou reduzida, a critério do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, desde 
que devidamente justificado pela autoridade responsável e comunicado tal acréscimo ou redução 
à CONTRATADA, por escrito. 

 

Parágrafo Terceiro – 
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Fica, desde já, reservado ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, o direito de, a qualquer tempo, levar a 
exame detalhado e específico, os serviços prestados, a fim de comprovar-se a sua boa qualidade, 
dentro das normas de saúde vigentes. 

 

Parágrafo Quarto – 

Os serviços deverão estar de acordo com o Anexo I do Edital, constante às fls. _ a _ do Processo 
Administrativo nº 01.459/2019, podendo ser a quantidade aumentada ou diminuída conforme a 
necessidade do órgão solicitante, devendo esta comunicar à CONTRATADA com antecedência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se obriga, durante o prazo de vigência do presente contrato, a prestar ao FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE os serviços, conforme necessidade e conveniência do órgão competente. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO: 

O prazo de vigência deste Contrato é de ___ (______) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: 

O preço global do presente contrato é estimado em R$ ____ (___________________).  

 

Parágrafo Primeiro –  

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que fizerem na prestação de serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global 
do contrato, na forma do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Parágrafo Segundo –  

Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do valor do contrato, deverá ser justificada por 
escrito pelo órgão competente e previamente autorizada pelo Sr. Secretário, devendo ser 
formalizada por meio de aditamento, que poderá ser único, e que será lavrado antes de expirar-se 
o prazo do contrato, ficando mantidas as demais condições contratuais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 156 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE empenhou, em favor da CONTRATADA, à conta da dotação 
orçamentária nº ______________ ,  N.E. nº _, de _/_/_, para pagamento pelo fornecimento dos 
materiais ora contratados, a quantia de R$ __ (__) e o seu pagamento efetuado em até 30 dias,  de 
acordo com a quantidade de produtos entregues, devidamente aceitas pelo órgão fiscalizador do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, devendo esta encaminhar as respectivas faturas à Secretaria 
Municipal de __________ com pelo menos 03 (três) dias úteis de antecedência e desde que tenha 
sido devidamente atestado o recebimento dos mesmos pelo órgão competente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis, de acordo com a Legislação Federal em vigor. 
Se, todavia, durante a vigência deste Contrato, houver norma legal determinando em sentido 
contrário, estes preços poderão ser revistos entre as partes, objetivando adequá-los ao que for 
determinado pela Lei, desde que a CONTRATADA apresente o percentual previamente ao FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, acompanhado da PROPOSTA COMERCIAL contendo a variação dos preços 
dos materiais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA QUITAÇÃO FISCAL: 

Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente será efetuado mediante comprovação ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE da quitação com as obrigações decorrentes da Cláusula Nona, 
vencidas até o mês anterior ao pagamento, inclusive ISS e IPTU, devidos ao FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CND Estadual, Federal, Municipal e CND Trabalhista; 

  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços ora contratados, será exercida pela 
_________, através de seu representante, devidamente credenciado. 

 

Parágrafo Primeiro – 

Á fiscalização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE é reservado o direito de recusar os serviços, 
objeto deste Contrato, no todo ou em parte, quando estes não estiverem sendo prestados dentro 
das normas contratuais, assim como exigir a sua adequação quando não corresponderem aos 
termos pactuados, nos moldes do artigo 76 da Lei Federal nº 8.666/ 93. 

 

Parágrafo Segundo – 

Na prestação dos serviços, ora contratados, serão obedecidas integral e rigorosamente pela 
CONTRATADA as regras estabelecidas no EDITAL, todas as instruções da fiscalização. 

 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 157 

Parágrafo Terceiro – 

A fiscalização em nenhuma hipótese eliminará ou reduzirá as responsabilidades contratuais e 
legais da CONTRATADA quanto a eventuais danos materiais e pessoais que, a qualquer título, 
venha esta a causar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, quando do fornecimento dos 
materiais, durante o prazo de vigência deste contrato, seja por si, seus representantes ou 
prepostos, ficando, desde já, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE isento de toda e qualquer 
responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência, possam ocorrer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS: 

A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações 
comercial, fiscal, social, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista, decorrentes deste 
Contrato, aplicáveis aos seus empregados que venham participar da execução do contrato, 
respeitadas as demais leis que nelas interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do 
trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA é a única responsável por todos os danos e demais prejuízos que, por si, seus 
prepostos ou empregados, causar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, quando do 
fornecimento dos materiais, ficando, desde já, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE isento de todas e 
quaisquer reclamações que, em decorrência possam surgir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que 
haja conveniência para a Administração, ou administrativamente, se ocorrer um dos motivos 
enumerados no art. 78 e seus incisos e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, observadas as 
disposições do artigo 80 do referido Diploma Legal, sem prejuízo das multas e sanções previstas na 
cláusula Décima Quarta do presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MULTA E PENALIDADES: 
 
A CONTRATADA será punida com multa diária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do 
valor total do contrato por dia de atraso que se verificar na data prevista para o início e fim do 
fornecimento, ora contratados, bem como pelo não cumprimento do disposto em alguma cláusula 
deste instrumento. Persistindo a aplicação de multa por período igual ou superior a 05 (cinco) 
dias, considerar-se-á rescindido este, de pleno direito, independentemente de perdas e danos que 
forem apurados, ficando ainda a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
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Parágrafo Único – 

Sem prejuízo das penalidades e da multa moratória prevista na presente cláusula, o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE poderá, ainda, aplicar à CONTRATADA, multa administrativa, graduável 
conforme a gravidade da infração; no entanto o seu valor total não poderá exceder a 20% (vinte 
por cento) do valor deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem o foro da Comarca de Barra 
Mansa/RJ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os devidos e legais efeitos. 

   
Barra Mansa-RJ.,       de                         de  2019 

 
 

__________________________ 
p/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
__________________________ 

p/CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

ANEXO IX 
Pregão Presencial Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.499/2019 
 

OBJETO:  
  

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 
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Fax: 

Contato: 

 

 

Retiramos através de meio eletrônico nesta data, cópia do edital da licitação acima 
identificada. 

 

Local, _____________________, ___ de _____________ de 2019. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 

 

 


